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ARMANDOCO1 S F 
Secretário d 	ministra o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t na\  

ESTADO DO PARANÁ 	;ft_ 
UMUARAMA 

DECRETO N° 223/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 99.000,00 
(noventa e nove mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 507 - Contribuição de Iluminação 
Publica, ART. 149-A, CF, no valor de R$ 358.200,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e 
duzentos reais) e excesso de arrecadação da Fonte 111 - MDE/Merenda Escolar, no 
valor de R$ 152.800,00 (cento e cinquenta e dois mil e oitocentos reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30 da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 	bro de 2014. 

ANDRÉ LUIS B 	LEZ CORRÊA 
Secretário Muni ' al de Fazenda- 
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ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001. -- COORDENAÇÃO GERAL - S M E 	- 

) 	FUNCIONAL 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 

Alimentação escolar 

• NATUREZA DA DESPESA 
MATERIAL. BEM OU 

3.3.90.32.00.00 SERVIÇO 	
PARA 111 R$ 152.800.00 

OISTRIBUICAO GRATUITA  
_ TOTAL GERAL R$ 152.800004 

12.361.0015.2048 

FONTE - 
	

• VALOR 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 223 DE 03/10/2014 

1 	 ,S 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.002. DIRETORIA DE OBRAS 

' 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	- . 	c-i- : NATUREZA DA DESPESA. 	, -FONTE • VALOR 	. - 1 
Ie. FUNCIONAL  

15.451.0005.2037 
Execução de Pavimentação AsfallIca. Recape. 
Operação 	Tapa 	Buraco 	e 	Construção 	de 

' 	- 	 • EstredaS e P0f1t8S.."  

_ 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE 	.CONSUMO 00504 R$ 	99.000.00 

e -4 • 99.000,00 I 
---- . 	-,- . .. --s t •• • 	r.. n•litivre....TOTAL GERALY R$ 

• - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS -..-.... 	_ 	__ 
GERAL - S.M.S.P UNIDADE: 16.001. COORDENAÇÃO VALOR 

: 	 ESPECIAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
" NATUREZA DA I-ESPESA 	• 	. FONTE 	i 

. .'. 5.. FUNCIONAL 	 

15.452.0006.2030 Manutenção dos Ser-Viços de Iluminação Publica 

. 	, _ 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS . 	, 	PESSO 

_ 	. 	_ 	. 	. JURIDICA - _ . 	 . 	TOTAL GERAL R$ 

507 R$ 	358.200.00 

358.200,00  , 

1. 	- 

 

610.000,00 

 

TOTALGERAL''  

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 223 DE 03/1012014 

Credito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

óRGAO: :08. -.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Ir - FUNC IONAL .a . - ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	
:NATUREZA DA DESPESA' 	! ! FONTE" : . ,,INALOR .. ' 4UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS  

Execução de Pavimentação Asfaltica. Recape, 
15.451.0005.2037 Operação Tapa Buraco e Construção de 4.4.90.51 00.00 	

OBRAS E INSTALAÇÕES 	504 	RS 	99.000,00 

4 

	

	
- 	• .5 _ , i 	 TOTAL GERAL' R$ ' 99.000,001 Estradas e Pontes  

99.000,00 j 

• 
TOTAL GERAL 
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